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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 967 - Centro - Grandes Rios- Pr - Tet. (Oxx) 43 - 3474-12222 - CEP 86.845-000

CNPJ: 75.741.348/0001-39

LEI N° 848/2012

SÚMULA: Dispõe sobre a a'bertura de Crédito Adicional
Especial no orçamento do município de Grandes Rios
para o Exercício de 2012 e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, SR. SILVIO DAINEIS
FILHO, no uso das atribuições legais conferidas por Lei. faz saber que:

•
A CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte:

L E I
Art.!"- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento para o

exercicio de 2012, crédito adicional especial no valor de R$ 143.600,00 (cento e
quarenta e três mil e seiscentos reais), mediante as seguintes providências:

1- Inclusão das seguintes dotações orçamentárias:

04 - FINANÇAS
Departamento de Tesouraria

04.002.04.123.0400.2.012 33.90.93.00.00
Fonte
1000

Indenizações e
restituições

TOTAL
3.000,00
3.000,00
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•
05- OBRAS E URBANISMO
Capela Mortuária

05.001.15.452.3001.1020 44.90.51.00.00
Fonte
1000 Obras e instalações

TOTAL
74.000,00
74.000,00

Divisão de Cemitério Municipal I

4.800,00
4.800,00

Outras despesas de
pessoal décor. Contr.

Terceirização
TOTAL

Fonte
100031.90.34.00.0005.001.15.452.3001.2131
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06- EDUCAÇÃO
Divisão do Transporte Escolar

30.000,00
30.000,00

Outras despesas de
pessoal décor. Contr.

Terceirização
TOTAL

Fonte
110306.004.12.361.1201.2026 31.90.34.00.00
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07-SAÚDE
Divisão de Epidemiologia

12.500,00
12.500,00

Outras despesas de
pessoal décor. Contr.

Terceirização
TOTAL

Fonte
100007.002.10.305.1001.2066 31.90.34.00.00
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08- ASSISTÊNCIA SOCIAL
Atividades da Secretaria de Assistência Social

• 08.001.08.122.3201.2045 31.90.34.00.00
Fonte

1000

Outras despesas de
pessoal décor. Contr.

Terceirização
TOTAL

6.750,00
6.750,00

Manutenção das Ações do Projeto Menino Esperança
Fonte

08.002.08.243.0803.2049 33.90.36.00.00 1000

iM'm.~

Outros serviços de
terceiros-PF

TOTAL

09- AGRICULTURA
Manutenção do Viveiro Municipal

•
09.001.20.541.3101.2056 31.90.34.00.00

Divisão do Depto de Agricultura

09.001.20.541.3101.2057 31.90.34.00.00
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Fonte
1000

Fonte
1000

Outras despesas de
pessoal décor. Contr.

Terceirização
TOTAL

Outras despesas de
pessoal décor. Contr.

Terceirização
TOTAL

3.750,00
3.750,00

4.800,00
4.800,00

Ar!. 2" - Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, é indicado como
fonte de recursos o citado no S I° do Art. 43 da Lei Federal n° 4320/64, sendo:

I - Anulação de dotação no Valor de R$ 143.600,00, conforme Inciso III, S 1° art. 43 da Lei
Federal 4320/64, sendo:
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1.600,00
1.600,00

Obrigações Patronais
TOTAL

02- EXECUTIVO
Gerência de Arquivos e Documentação
02.001.04.122.0200.2113 31.90.13.00.00 1000
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03- ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Administração

7.000,00
1.500,00
8.500,00

16.000,00
3.000,00

19.000,00

Vencimentos e vantagens
1000 fixas- Pessoal Civil
1000 Obrigações Patronais

TOTAL

Vencimentos e vantagens
1000 fixas- Pessoal Civil
1000 Obrigações Patronais

TOTAL

Divisão de Cadastro e Protocolo

03.001.04.122.0200.2005 31.90.11.00.00
03.001.04.122.0200.2005 31.90.13.00.00

iimfi ,NL.fiIfl (o'l1l"~ m:.j;fiIl)(U1i

03.003.04.122.0300.2114 31.90.11.00.00
03.003.04.122.0300.2114 31.90.13.00.00

•
04- FINANÇAS
Divisão de Fiscalização

7.000,00
1.500,00
8.500,00

7.000,00
1.500,00
8.500,00

Vencimentos e vantagens
1000 fixas- Pessoal Civil
1000 Obrigações Patronais

TOTAL

Vencimentos e vantagens
1000 fixas- Pessoal Civil
1000 Obrigações Patronais

TOTAL

Divisão de Tributação

04.003.04.123.0400.2124 31.90.11.00.00
04.003.04.123.0400.2124 31.90.13.00.00

04.003.04.123.0400.2125 31.90.11.00.00
04.003.04.123.0400.2125 31.90.13.00.00
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•

1103Outros serviços de terceiros-PF 30.000,00
TOTAL 30.000,00

06- EDUCAÇÃO
Divisão do Transporte Escolar
06.004.12.361.1201.2026 33.90.36.00.00
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10- PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Sub-Procuradoria Administrativa e Judicial

19.000,00
4.000,00

23.000,00

Vencimentos e vantagens
fixas- Pessoal Civil
Obrigações Patronais

TOTAL

1000
1000

10.001.03.061.2801.2110 31.90.11.00.00
10.001.03.061.2801.2110 31.90.13.00.00

mrrA"(I.Jim(~ í.l'il/itlll)(lTI:

13- SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
Departamento de Progr!lm!lção Orçamentári!l

•
13.001.04.121.2901.2111 31.90.11.00.00
13.001.04.121.2901.2111 31.90.13.00.00

1000
1000

Vencimentos e vantagens
fixas- Pessoal Civil
Obrigações Patronais

TOTAL

14.000,00
2.500,00

16.500,00

1000
1000

13.001.04.121.2901.2155 31.90.11.00.00
13.001.04.121.2901.2155 31.90.13.00.00

Atividades da Secret!lria Municipal de Pl!lnejamento
Vencimentos e vantagens

fixas- Pessoal Civil 24.000,00
Obrigações Patronais 4.000,00

TOTAL 28.000,00
OOiifm oro)(illt~P.«l 1lf~IID
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•
Art. 3°_Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edificio da Prefeitura do Municipio de Grandes Rios, aos vinte e quatro dias do mês de
fevereiro de 2012. (24/02/2012).

SILVIÕ D~ILHO
Prefeito Municip!ll
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